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RESUMO
Introdução: O Brasil é atualmente o maior consumidor mundial de agrotóxicos, aplicando 
aproximadamente 800 mil toneladas em 2023, o que evidencia a magnitude do problema 
associado à destinação inadequada das embalagens vazias e aos riscos à saúde e ao meio 
ambiente. Objetivo: Avaliar o desempenho operacional e socioambiental da Central de 
Recebimento de Embalagens de Agrotóxicos ARDEFA, localizada em Palotina (PR), e suas 
implicações para a sustentabilidade e a promoção da saúde pública. Método: Realizou-se 
um estudo de caso de caráter descritivo e exploratório, com levantamento de dados 
primários e secundários por meio de observação direta, registros administrativos, 
relatórios técnicos e análise documental da estrutura e das atividades da central, 
abrangendo o período de 2002 a 2024. Resultados: A ARDEFA apresentou média anual 
de 672,4 toneladas de embalagens processadas, totalizando mais de 15 mil toneladas 
destinadas de forma ambientalmente adequada. O sistema de recebimento itinerante, 
abrangendo 96 pontos em 25 municípios, mostrou-se essencial para o cumprimento da 
logística reversa pelos pequenos produtores. Além do desempenho técnico-operacional, 
destacaram-se ações de educação ambiental e de capacitação profissional voltadas à 
conscientização sobre riscos e boas práticas no manejo de agrotóxicos. Conclusões: A 
ARDEFA demonstrou conformidade legal e eficiência operacional, consolidando-se como 
referência regional em gestão de embalagens de agrotóxicos e contribuindo diretamente 
para a sustentabilidade agrícola, a preservação ambiental e a promoção da saúde pública.

PALAVRAS-CHAVE: Agrotóxicos; Saúde Pública; Logística Reversa; Sustentabilidade; inpEV

ABSTRACT
Introduction: Brazil is currently the world’s largest consumer of pesticides, applying 
approximately 800,000 tons in 2023, which underscores the magnitude of the problems 
related to improper disposal of empty packages and their risks to health and the 
environment. Objective: To assess the operational and socio-environmental performance 
of the ARDEFA Pesticide Packaging Receiving Center, located in Palotina (Paraná State, 
Brazil), and its implications for sustainability and public health promotion. Method: A 
descriptive and exploratory case study was conducted through on-site observation, analysis 
of administrative records and technical reports, and documentary review of the center’s 
operational structure and management, covering the period from 2002 to 2024. Results: 
ARDEFA showed an annual average of 672.4 tons of pesticide packages processed, totaling 
over 15,000 tons properly destined for recycling or safe disposal. The itinerant collection 
system, covering 96 locations in 25 municipalities, proved crucial for ensuring compliance 
with reverse logistics by small farmers. In addition to technical performance, educational 
and training initiatives promoted awareness of pesticide risks and environmentally sound 
practices. Conclusions: ARDEFA demonstrated legal compliance and operational efficiency, 
standing out as a regional reference in pesticide packaging management and contributing to 
agricultural sustainability, environmental protection, and public health promotion.
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INTRODUÇÃO

De acordo com os dados recentes da Organização das Nações 
Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO), o Brasil é atu-
almente o maior consumidor de agrotóxicos do mundo, tendo 
aplicado no ano de 2023 aproximadamente 800 mil toneladas de 
agrotóxicos, uma quantidade superior à soma do que foi utili-
zado pelos Estados Unidos e China, com aproximadamente 430 e 
230 mil toneladas de agrotóxicos, respectivamente1.

Esse elevado consumo de agrotóxicos traz o problema da destinação 
inadequada das embalagens, que pode impactar negativamente os 
ecossistemas terrestres e aquáticos2. Nesse sentido, a logística reversa 
torna-se um instrumento fundamental para o desenvolvimento de 
uma agricultura sustentável, reduzindo seus impactos, além de possi-
bilitar a geração de emprego e renda em sua cadeia produtiva3.

Apesar da implementação de um amplo sistema de logística 
reversa para embalagens de agrotóxicos ocorrida no Brasil, nas 
últimas décadas, muitos autores têm apontado obstáculos para 
seu pleno êxito, dentre os quais a burocratização, a falta de 
recursos e os incentivos econômicos aos agricultores, e a inefici-
ência do Estado na fiscalização são os mais citados4. 

Desde a década de 1930 até o ano de 2023, inúmeras foram as 
legislações implementadas com o objetivo de regulamentar o 
comércio e uso de agrotóxicos no Brasil, contemplando avanços 
e retrocessos5. Esse arcabouço legal – ainda que imperfeito – fez 
com que a logística reversa de embalagens vazias de agrotóxi-
cos se tornasse referência mundial, atingindo a marca de 68.589 
toneladas de embalagens processadas em 20246.

Revisão da literatura

O registro, a comercialização e o uso de agrotóxicos no Brasil 
foram regulamentados pela Lei federal nº 7.802, de 11 de julho de 
19897, sendo flexibilizados nos últimos anos por meio de decretos, 
portarias, instruções normativas e resoluções, acarretando o cres-
cimento exponencial do consumo de agrotóxicos no país8.  

A logística reversa de embalagens de agrotóxicos passa a ser 
implementada no Brasil em decorrência da promulgação da Lei 
Federal nº 9.974, de 6 junho de 20009, que estabeleceu os prin-
cípios para o manejo e a destinação ambientalmente correta das 
embalagens vazias, atribuindo a responsabilidade compartilhada 
entre agricultores, canais de distribuição, cooperativas, indús-
tria e o poder público, por meio do sistema campo limpo10. 

Posteriormente, o Decreto nº 4.074, de 11 de julho de 200211, 
regulamentou a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e a rotulagem, bem como o transporte, o armazena-
mento e a comercialização e, sobretudo, o controle e a fiscaliza-
ção de agrotóxicos e seus componentes12.  

Em março de 2002, o Instituto Nacional de Processamento e 
Embalagens Vazias (inpEV) passou a atuar como unidade gestora 
do sistema campo limpo, a fim de colocar em prática a logística 
reversa de embalagens13. 

O sistema conta atualmente com 100 centrais de recebimento 
– das quais 64 sob gestão do próprio inpEV – mais 316 postos de 
recebimento, além de aproximadamente 4 mil postos de rece-
bimento itinerantes, distribuídos por todos os 26 estados mais 
o Distrito Federal14. Nesse sentido, diversos estudos têm sido 
realizados com o intuito de se avaliar os gargalos do sistema de 
logística reversa de embalagens por todo Brasil, com ênfase no 
desempenho e dificuldades das unidades recebedoras15,16,17.

De acordo com os dados mais recentes, o total de embalagens 
retiradas do campo é de 826.490 mil toneladas, sendo 95% des-
tinados à reciclagem e 5% para incineração. No topo do ranking 
dos maiores destinadores de embalagens de agrotóxicos estão os 
estados do Mato Grosso (29%), Paraná (12%), São Paulo (9%), Rio 
Grande do Sul (9%), Goiás (9%), Bahia (8%), Mato Grosso do Sul 
(7%), Minas Gerais (6%) e outros (11%)6.

Nota-se que a estrutura para a logística reversa de embalagens de 
agrotóxicos presente em todo o território nacional tem contribu-
ído para o desenvolvimento sustentável da agricultura, reduzindo 
seu impacto negativo à medida que contribui com a promoção 
da saúde pública, além de possibilitar o reaproveitamento desse 
material como matéria-prima na fabricação de outros produtos18.   

Mais recentemente a nova Lei Federal nº 14.785, de 27 de 
dezembro de 202319, veio em substituição da Lei nº 7.802/1989, 
que embora tenha flexibilizado o registro de novos compostos – 
antes proibidos – trouxe um maior rigor legal no que se refere à 
sua fiscalização, responsabilidade legal, produção, comercializa-
ção e destinação final dos agrotóxicos20.

A promulgação da Lei nº 14.785/2023 representa uma ruptura 
importante com a Lei nº 7.802/1989, substituindo um marco 
regulatório que priorizava o princípio da precaução com res-
trições explícitas a substâncias carcinogênicas, mutagênicas, 
teratogênicas e desprovidas de antídoto, todas de elevada 
importância no contexto da saúde única21. A nova legislação, ao 
centralizar o processo de registro no Ministério da Agricultura e 
Pecuária e adotar parâmetros de risco “aceitáveis” baseados em 
normas internacionais, introduz maior agilidade e alinhamento 
com o comércio global, mas, ao mesmo tempo, flexibiliza barrei-
ras antes fundamentais para a proteção ambiental e sanitária22. 

Do ponto de vista da saúde pública, essa mudança suscita pre-
ocupações quanto ao potencial aumento da exposição de tra-
balhadores rurais, consumidores e populações vulneráveis a 
compostos tóxicos, bem como às consequências de longo prazo 
sobre doenças crônicas associadas ao uso intensivo de agrotóxi-
cos23. Assim, a Tabela 1 apresenta um comparativo crítico entre 
os principais pontos das duas legislações, destacando avanços, 
retrocessos e potenciais riscos à saúde e ao meio ambiente.

A Associação Regional Oeste Paranaense de Distribuidores de 
Defensivos Agrícolas (ARDEFA), local de realização deste estudo, 
é uma associação sem fins lucrativos, fundada em 10 de outu-
bro de 2001, no município de Palotina-PR24. Integra o Sistema 
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Campo Limpo, nome do programa brasileiro de logística reversa 
de embalagens vazias de defensivos agrícolas, no qual o inpEV 
atua como entidade gestora25.  

O objetivo deste trabalho foi avaliar o desempenho da central de 
recebimento de embalagens de agrotóxicos ARDEFA, localizada 
no município de Palotina, por meio de um estudo de caso de 
caráter descritivo e exploratório, realizado in loco, considerando 
os aspectos socioambientais e suas implicações na promoção da 
saúde pública.

MÉTODO

A metodologia envolveu o levantamento de informações primárias 
e secundárias obtidas por meio de observação direta das ativi-
dades operacionais da unidade, entrevistas informais com gesto-
res e funcionários, e análise documental de registros internos da 
ARDEFA, tais como: relatórios de produção, controle ambiental e 
programas de segurança ocupacional. Foram considerados, ainda, 
dados técnicos relativos à estrutura física, processos de recebi-
mento, triagem, prensagem, armazenamento e expedição das 
embalagens vazias, bem como indicadores de desempenho anual 
desde o início das atividades da central em 2002 até o ano de 
2024. Os resultados foram organizados de forma a permitir a ava-
liação integrada dos aspectos operacionais, ambientais e de saúde 
pública, incluindo a observância às legislações vigentes – como a 
Lei nº 14.785/2023, a Resolução SEMA nº 57/2014 e a Portaria IAT 
nº 116/2023 – e às exigências técnicas de licenciamento ambien-
tal e segurança do trabalho. A abordagem metodológica buscou, 
portanto, identificar a eficiência e a conformidade do sistema 

de gestão da ARDEFA frente aos princípios da sustentabilidade, 
à segurança ocupacional e à responsabilidade socioambiental, 
de modo a subsidiar a discussão sobre o papel das centrais de 
recebimento na promoção de práticas agrícolas sustentáveis e na 
prevenção de riscos associados ao uso e descarte de agrotóxicos.  

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A ARDEFA, que tem como objetivo realizar o recebimento, pro-
cessamento e dar a destinação adequada de embalagens de 
agrotóxicos, conta atualmente com 15 empresas associadas, 
sendo seu quadro de colaboradores atual composto por: um 
gerente, um responsável técnico, um auxiliar administrativo, 13 
operadores, um auxiliar de serviços gerais e um jovem aprendiz.

Para o adequado desempenho de suas atividades e a observância 
às leis trabalhistas, a ARDEFA conta com os Programas de Con-
trole Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Gerenciamento de 
Riscos (PGR), Conservação Auditiva (PCA), Proteção Respiratória 
(PPR), além dos Planos de Atendimento a Emergências (AE) e a 
Análise Ergonômica de Trabalho (AET). A utilização dos equipa-
mentos de proteção individual (EPI) é realizada em conformi-
dade com o estabelecido pelo PGR, de acordo com cada uma das 
funções presentes na unidade.  

O devido controle ambiental da unidade é estabelecido por meio 
do Plano de Controle Ambiental (PCA), que estabelece critérios 
de monitoramento do solo e da água utilizada na unidade. O 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), por sua vez, 
estabelece critérios de segregação, armazenamento e disposição 

Tabela 1. Principais mudanças entre as Leis nº 7.802/1989 e nº 14.785/2023.

Tema Lei nº 7.802/1989 Lei nº 14.785/2023 Mudança Principal

Abrangência Agrotóxicos e afins. Agrotóxicos, produtos de controle 
ambiental, produtos técnicos e afins. Ampliação do escopo.

Órgão responsável 
pelo registro

Registro dependia de parecer conjunto do 
MAPA (Agricultura), MS/Anvisa (Saúde) e 

Ibama (Meio Ambiente).

Registro passa a ser centralizado no MAPA, 
com Anvisa e Ibama atuando de forma 

consultiva/técnica.
Centralização no setor agrícola.

Critérios de 
proibição

Proibia expressamente o registro de 
produtos: 

– sem antídoto ou método de neutralização; 
– carcinogênicos, mutagênicos, 

teratogênicos ou com distúrbios hormonais; 
– perigosos ao meio ambiente.

Não há mais vedações automáticas. 
Produtos podem ser aprovados se 

apresentarem riscos “aceitáveis” segundo 
avaliação.

Retirada de salvaguardas 
protetivas à saúde.

Registro temporário
Possibilidade de registro especial 

temporário para pesquisa e 
experimentação.

Mantém autorização para pesquisa, mas 
dentro de novo marco regulatório e com 

prazos definidos.
Reestruturação do mecanismo.

Classificação 
toxicológica

Definição feita pela Anvisa, com base em 
critérios nacionais.

Adota o Sistema Globalmente Harmonizado 
(GHS) de classificação e rotulagem.

Alinhamento com normas 
internacionais.

Prazos de registro Sem prazos definidos (processos levavam 
até 10 anos).

Estabelece prazo máximo de 24 meses para 
análise dos pedidos. Agilidade no processo.

Fiscalização Realizada pelos três órgãos (Agricultura, 
Saúde e Meio Ambiente).

Predominância do MAPA, com participação 
acessória de outros órgãos.

Redução do poder fiscalizatório 
da saúde e meio ambiente.

Responsabilidade 
legal

Previa responsabilidade administrativa, civil 
e penal por infrações.

Reforça responsabilidade civil e 
administrativa por danos à saúde e ao meio 

ambiente.

Mais clareza jurídica, mas sem 
reforço penal.

Rotulagem e 
informação

Regras nacionais de rotulagem, sem 
padronização internacional.

Alinhamento ao GHS, Codex Alimentarius e 
Acordo SPS (padrões globais). Internacionalização dos critérios.

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.
MAPA: Ministério da Agricultura e Agropecuária; MS: Ministério da Saúde; Anvisa: Agência Nacional de Vigilância Sanitária; Ibama: Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; GHS: Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos.



http://www.visaemdebate.incqs.fiocruz.br/ Vigil Sanit Debate, Rio de Janeiro, 2026, v.14: e02458   |   4

Oliveira FG et al. Implicações para a sustentabilidade e saúde pública

dos resíduos sólidos gerados no processo. Ambos garantem que as 
obrigações técnicas para licenciamento junto ao Instituto Água e 
Terra (IAT), órgão ambiental do Paraná, sejam atendidas. 

A atividade de recebimento de embalagens de agrotóxicos rea-
lizada pela ARDEFA é amparada legalmente em nível estadual 
pela Resolução SEMA nº 57 de 2014, que estabelece as responsa-
bilidades individuais para agricultores, indústrias, comerciantes, 
órgãos públicos, centrais e postos de recebimento26.

De acordo com a referida resolução, além do recebimento, fica 
ao encargo das centrais oferecer treinamentos a todos os vende-
dores e técnicos das empresas que comercializem agrotóxicos. 
O objetivo é instruir quanto ao manuseio, encaminhamento e 
recebimento das embalagens vazias, expedindo certificado com-
probatório, que será o documento oficial a ser apresentado ao 
fiscal no momento da fiscalização.

Desempenho operacional

Desde o início das atividades no ano de 2002 até 2024 a quanti-
dade média de embalagens processadas foi de 672.381,22 kg/ano,  
totalizando 15.464.768,00 kg, com uma taxa de aumento de pro-
dutividade de 97,4%. Nesse período, os anos de maior produti-
vidade foram os anos de 2020 e 2024, com 1.058.990,00 kg e 
1.069.340,00 kg de embalagens processadas, respectivamente. 
Os de menor produtividade foram os anos iniciais de 2002 e 2003, 
com 24.500 kg e 254.670 kg de embalagens processadas, respec-
tivamente (Figura 1). Atualmente cerca de 40% das embalagens 
recebidas são provenientes do recebimento itinerante.

Qualitativamente, o total do material processado nesse período é 
composto por 40% de embalagens do tipo balde (embalagem primá-
ria, lavável e reciclável), 20% do tipo galão (embalagem primária, 

lavável e reciclável), 17% de papelão (embalagem secundária reci-
clável), 14% de embalagem litro (embalagem primária lavável e 
reciclável), 8% de embalagens contaminadas (embalagem primária 
flexível, não lavável e não reciclável) e 1% de embalagens metálicas 
(embalagem primária, não lavável reciclável) (Figura 2).   

Estrutura operacional

Sua estrutura está localizada em uma área de 40.000 m2, con-
tando com 3.600 m2 de área construída, dividida em: um prédio 
administrativo (escritórios e sala de reuniões), um prédio ope-
racional (refeitório, banheiros, vestiários, lavanderia, sala de 
EPI), um barracão para armazenagem e expedição de material 
processado, um barracão para processamento de material não 
contaminado (com seis prensas hidráulicas), um barracão para 
processamento e armazenagem de material contaminado (com 
uma prensa hidráulica), dois barracões para recebimento, tria-
gem e armazenagem de material não processado e dois cami-
nhões para o recebimento itinerante (Figura 3). 

A estrutura operacional é autossuficiente na geração de energia 
elétrica, possuindo uma usina de energia fotovoltaica composta 
por 40 painéis, com uma capacidade de geração de 3.600 kWh. 
O abastecimento de água é feito por um poço artesiano enca-
misado e fechado de aproximadamente 160 m de profundidade, 
com uma vazão de 10.000 L.h-1 que abastece uma caixa d’agua 
com capacidade de 50.000 L de armazenamento. 

Os efluentes gerados na unidade são destinados integralmente 
a uma fossa séptica com sistema de redução de contaminantes, 
enquanto os resíduos sólidos são separados em orgânico e reci-
clável, sendo recolhidos pela empresa responsável pelo geren-
ciamento de resíduos sólidos do município de Palotina. 

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 1. Quantidade anual de embalagens processadas enviadas ao inpEV. 
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Dentre as principais ações realizadas pelas centrais destaca-se 
o recebimento itinerante, que possibilita a entrega das emba-
lagens pelos pequenos produtores rurais, diminuindo a distância 
entre as propriedades e centrais/postos de recebimento27.

O recebimento itinerante da ARDEFA é pioneiro no país, sendo 
realizado em 96 pontos de recebimento, distribuídos por 25 
municípios do oeste e noroeste paranaense (Figura 4), sendo 
o transporte do material realizado pelos caminhões próprios 

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 2. Tipos de embalagens processadas (2002–2024).
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Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 3. Localização e estrutura operacional da ARDEFA (a), prédio operacional (b.), barracões (c.) e prédio administrativo e caminhões (d.). 
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da ARDEFA, de acordo com o calendário semestral disponibili-
zado aos associados e produtores rurais. Na data marcada os 
associados e/ou produtores levam as embalagens até o ponto 

itinerante, no local cada embalagem é inspecionada, estando 
dentro dos padrões de lavagem cada embalagem é carregada 
no caminhão e enviada para a central. As embalagens fora dos 
padrões são recusadas e o associado e/ou produtor notificado.

Ao término do recolhimento é disponibilizado ao responsável pelo 
ponto itinerante um relatório crítico da qualidade, para que seja 
avaliada a qualidade do serviço prestado pela associação ARDEFA.

Os custos operacionais mensais da ARDEFA são divididos de maneira 
integral, proporcionalmente entre seus 15 associados, de acordo com 
o número de unidades e postos de venda/recebimento (Tabela 2). 

De acordo com a legislação vigente, cabe ao produtor realizar a 
tríplice lavagem das embalagens vazias laváveis logo após o preparo 
da calda, inutilizando-as por meio de perfurações. As embalagens 
podem ser armazenadas por até um ano em local adequado, sendo 
sua entrega obrigatória nos pontos e centrais de recebimento.   

O processo realizado na unidade é composto pelas etapas de 
recebimento, processamento e armazenagem (limpo), processa-
mento e armazenagem (contaminado) expedição (limpo) e expe-
dição (contaminado) (Figura 5). 

Cada etapa pode ser subdividida em: 1. recebimento do material 
diretamente dos agricultores, associados ou por meio da coleta iti-
nerante; 2. triagem do material (contaminado/limpo); 3a. separação 
do material limpo; 4a. prensagem do material limpo; 5a. pesagem do 
fardo; 6a. armazenagem; 7a. expedição; 8a. reciclagem (externo); 
3b. separação do material contaminado; 4b1. barrica (fosfeto de 

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 4. Distribuição espacial dos pontos de recebimento itinerante. 

Tabela 2. Número de postos por associados.

Associados Número de postos

Integrada 3

Contiagro 1

Agro MR 1

Souza Cruz 1

Copacol 12

Aduplan 1

Agrícola Horizonte 6

I. Riedi 16

C. Vale 33

Tertúlia 1

Copagril 17

D&3 Insumos 1

Agrícola Andreis 1

Agro Bickel 1

Agro Fortuna 1

Total 96

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.
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alumínio e impróprios); 4b2. prensagem do material contaminado; 
5b. pesagem do fardo/bag/barrica; 6b. armazenagem; 8b. expedi-
ção; 9b. reciclagem (externo); 10. incineração (externo).    

A entrega das embalagens é realizada diretamente pelos agri-
cultores na central ou nos pontos de recebimento itinerante, 
segundo o calendário disponibilizado semestralmente aos agri-
cultores por meio dos pontos de comercialização. 

O recebimento na central é feito pelos operadores que realizam 
a triagem das embalagens, em contaminado e não contaminados, 
conferindo se as condições de acondicionamento estão de acordo 
com a legislação vigente (Figura 6). Após a entrega, a nota fiscal é 
emitida para o agricultor, contendo a descrição e as condições das 
embalagens entregues, sendo uma via enviada ao órgão ambiental.

Atualmente a portaria IAT n° 116 de 202328, estabelece penali-
dade de R$ 5.000,00 quando da entrega de mais de três embala-
gens laváveis não tríplice lavadas, com acréscimo de R$ 100,00 
por embalagem contaminada.  

Após a triagem das embalagens em contaminadas e não con-
taminadas é realizada a separação das embalagens pelo tipo 
de material (polietileno de alta densidade (PEAD), coextru-
sada (COEX), papelão, flexível, metálicas, tampas, fosfeto de 

alumínio e impróprios), tamanho (galão, litro e balde) e cor 
(branco, natural e colorido) (Figura 7). Enquanto não são proces-
sadas as embalagens permanecem armazenadas em bags ou em 
células (Figura 8), com exceção das tampas e fosfeto de alumínio 
que são entregues e mantidos dentro de sacos plásticos. 

O processamento das embalagens rígidas (PEAD, COEX, metálicas 
e papelão) e flexíveis é realizado em prensas hidráulicas verticais 
dotadas de sensores de segurança para a proteção do operador 
(Figura 9). Os fardos rígidos e de papelão são paletizados, enquanto 
as tampas são mantidas em bags específicos, sendo armazenados 
no barracão de não contaminados. Cada fardo de embalagens 
destinado à reciclagem é pesado, apontado e etiquetado, sendo 
automaticamente inserido no Sistema Integrado Comercial (SIC) e 
colocado à disposição do inpEV (Figura 10). 

Fardos de flexíveis e rígidos contaminados são colocados em enve-
lopes individuais após a prensagem e paletizados, sacos de fosfeto 
de alumínio são acondicionados em barricas de papelão lacrados, 
enquanto produtos impróprios são igualmente acondicionados 
com adição de vermiculita (Figura 11). O material processado é 
pesado e inserido no sistema SIC manualmente, permanecendo 
armazenado no barracão de contaminados até se atingir volume 
suficiente para ser enviado à incineração (Figura 12).  

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 5. Fluxograma do processo de recebimento e processamento de embalagens. 
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A ordem de expedição é emitida pelo inpEV de acordo com o 
estoque disponível de embalagens, contendo o tipo de material, 
a quantidade e o destino. Ao chegar na central, o veículo que 
realizará o transporte é inspecionado por meio de um formulário 
de inspeção, a fim de se verificar suas condições de transporte.

No início do carregamento cada fardo é apontado por meio do 
QR Code presente na etiqueta de identificação, sendo o fardo 
baixado instantaneamente do estoque e computado como expe-
dido, esse sistema possibilita que o peso de embalagens expedi-
das seja computado em tempo real. 

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 6. Recebimento e triagem de embalagens: abertura do bag (a.), triagem de embalagens (b.), embalagem tríplice lavada (c.) e embalagem não 
tríplice lavada (d.). 

a b

c d

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025. 

Figura 7. Embalagens separadas por tipo: metálica (a.), fosfeto de alumínio (b.), embalagem rígida litro (c.), tampas (d.), galão (e.) e papelão (f.). 

a b

d e

c

f
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Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 8. Armazenagem de embalagens em células (a.) e bags (b.).

a b

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 9. Processamento de embalagens não contaminadas: abastecimento (a.), prensagem (b.), arqueamento (c.), fardo (d.). 

a b c

d

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 10. Pós-processamento: Pesagem (a.), apontamento (b.), etiquetagem (c.). 

a b c



http://www.visaemdebate.incqs.fiocruz.br/ Vigil Sanit Debate, Rio de Janeiro, 2026, v.14: e02458   |   10

Oliveira FG et al. Implicações para a sustentabilidade e saúde pública

Os fardos/bags são acondicionados na carroceria/baú, devida-
mente presos com cintas de segurança para evitar movimenta-
ções durante o transporte (Figura 13). Após o término do carre-
gamento, é emitida a nota fiscal e demais documentos auxiliares 
de transporte.

As embalagens não contaminadas seguem para diferentes reci-
cladoras, sendo duas localizadas no estado do Paraná, quatro 
no estado de São Paulo e uma no Rio de Janeiro, a depender da 
demanda, do tipo e cor do material25. Atualmente, as embalagens 
contaminadas rígidas e flexíveis não são recicladas. As embalagens 

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 11. Acondicionamento de embalagens contaminadas processadas: fardo de embalagem flexível (a.), envelope individual (b.), vermiculita (c.) e 
barrica (d.). 

a b c

d

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 12. Armazenagem de embalagens processadas: rígidos (a.), tampas (b.), hidróxido de alumínio e impróprios (c.), papelão (d.) e flexíveis (f.). 

a c d

b f
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contaminadas e os materiais impróprios não recicláveis são desti-
nados à incineração, de acordo com o estoque da central ARDEFA.

Capacitação técnica e educação ambiental   

No campo socioambiental, a ARDEFA tem apoiado instituições 
de ensino na complementação de conteúdos curriculares rela-
cionados ao meio ambiente, por meio do Programa de Educa-
ção Ambiental (PEA), coordenado em nível nacional pelo inpEV. 
Esse programa tem como objetivo conscientizar alunos de 4° e 
5° anos do ensino fundamental sobre a importância de reduzir, 

reutilizar, reciclar e tratar resíduos sólidos, dando a estes uma 
disposição final ambientalmente adequada29. 

Outra frente de atuação está na ministração de palestras a agri-
cultores e estudantes sobre o uso de equipamentos de prote-
ção na manipulação de agrotóxicos e correta disposição de suas 
embalagens, de acordo com as legislações vigentes. Também são 
realizados treinamentos de capacitação técnica aos colaborado-
res das empresas associadas (Figura 14).

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 13. Carregamento de embalagens processadas: embalagens metálicas (a.), tampas (b.), rígidos (c.) e papelão (d.). 

a

b c d

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 14. Ações de educação ambiental e capacitação técnica: capacitação técnica de profissionais (a.), grupo de agricultores (b.) e alunos de ensino 
fundamental (c.). 

a

b

c
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O número total de pessoas recebidas pela ARDEFA para a minis-
tração de palestras de capacitação e educação ambiental, entre 
estudantes, técnicos e agricultores, foi de aproximadamente 
4.000 pessoas entre 2015 e 2024 (Figura 15).

O sistema brasileiro de logística reversa de embalagens de agro-
tóxicos (sistema campo limpo) tem apresentado nas últimas duas 
décadas um desempenho formidável, propiciando a consolidação 
de práticas agrícolas sustentáveis, apesar do aumento do regis-
tro, da comercialização e do consumo de novos agrotóxicos, situ-
ação viabilizada pela flexibilização legal para o registro de novas 
moléculas. Ao estabelecer essa flexibilização, a efetividade da 
nova Lei Federal nº 14.785/2023 já é questionada, diante das 
dificuldades práticas na sua implementação e possíveis consequ-
ências a longo prazo para a saúde da população30.

 O sucesso do sistema decorre da alta capilaridade por todo o ter-
ritório nacional da rede de centrais e postos de recebimento de 
embalagens vazias, com destaque para o recebimento itinerante 
que viabiliza a devolução de embalagens pelos pequenos produ-
tores. A gestão centralizada do sistema campo limpo realizada 
pelo inpEV também tem garantido a padronização e coordena-
ção das ações de recebimento, processamento e destinação das 
embalagens utilizadas, além de contribuir diretamente na socie-
dade civil por meio de seu programa de educação ambiental.   

Os dados obtidos nesta pesquisa demonstram que a ARDEFA tem 
apresentado um desempenho operacional considerável nos últi-
mos 22 anos, tendo sido responsável pelo recebimento, processa-
mento e envio para destinação ambientalmente correta de grande 
quantidade de embalagens de agrotóxicos no estado do Paraná.

Dentre as práticas desenvolvidas pela ARDEFA, destaca-se o sis-
tema de recebimento itinerante, que, com sua ampla abrangên-
cia territorial, tem possibilitado, especialmente aos pequenos 
produtores, o cumprimento de sua obrigação legal de devolver as 
embalagens de agrotóxicos utilizados. Segundo Paiva e Aquino16, 
o recebimento itinerante tem sido um facilitador para o pequeno 
produtor, uma vez que possibilita ao homem do campo o acesso 
ao processo de logística reversa, fazendo com que este passivo 
ambiental possa receber a destinação adequada. 

A adequação da ARDEFA às normas trabalhistas de segurança 
garante aos seus colaboradores as condições ideais para a rea-
lização de suas atividades operacionais, o que reflete na sua 
produtividade e na qualidade de serviço, reduzindo riscos ocu-
pacionais. Além disso, o PEA contribui como um importante ins-
trumento de educação ambiental para trabalhadores, estudantes 
e profissionais do setor, à medida que promove a conscientização 
ambiental e a saúde pública, ao orientar sobre os riscos associa-
dos ao uso dos agrotóxicos.

Segundo levantamento realizado por Silva et al.31, somente no 
estado do Paraná entre os anos de 2011 e 2020, foram registra-
dos 581 casos de intoxicação por agrotóxicos, dos quais 50,4% 
correspondem a trabalhadores rurais, sendo as principais causas 
acidentes ocupacionais (23,8%), individuais (34,9%) e tentativas 
de suicídio (37,9%). Esses dados demonstram a importância do 
sistema de recolhimento de embalagens itinerante e do PEA, 
não apenas para a preservação e sustentabilidade ambiental, 
mas também para a promoção da saúde pública, principalmente 
entre agricultores e seus familiares. 

Fonte: Elaborada pelos autores, 2025.

Figura 15. Quantidade de pessoas recebidas pela ARDEFA (2015–2024): nos anos de 2020 e 2021, não houve visitas devido à COVID-19.  
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CONCLUSÕES

Diante do desempenho e da excelência constatados em relação à 
segurança ocupacional e à estrutura operacional, a ARDEFA pode 
ser considerada uma referência no processamento e na destina-
ção de embalagens vazias de agrotóxicos, não só no estado do 
Paraná, mas também em relação a todo o Brasil. 

A abrangência do recebimento itinerante possibilita o encurta-
mento da distância entre o pequeno produtor e o sistema campo 
limpo, facilitando o recolhimento das embalagens.  

O PEA apresenta-se como uma efetiva ferramenta para a conscientiza-
ção de agricultores, estudantes e trabalhadores do meio rural em rela-
ção à sustentabilidade e aos riscos inerentes ao uso dos agrotóxicos.
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